
DOI: 10.21902/ 
Organização Comitê Científico 
Double Blind Review pelo SEER/OJS 
Recebido em: 17.02.2016 
Aprovado em: 26.04.2016 

 

 

 

 

Revista de Argumentação e Hermenêutica Jurídica 

 

 

 

Revista de Argumentação e Hermenêutica Jurídica | e-ISSN: 2526-0103 | Brasília | v. 2 | n. 1 | p. 171-186 | Jan/Jun. 2016. 
171 

A HERMENÊUTICA CONSTITUCIONAL DE PETER HÄBERLE REVISITADA 

LA HERMENEUTICACONSTITUCIONAL DE PETER HÄBERLE REVISITADA 

 

1Manoel Coracy Saboia Dias 

2Ana Carolina Couto Lima de Carvalho 

 
RESUMO 

 

O presente trabalho tem por objeto a ideia de hermenêutica constitucional em “A Sociedade 

Aberta dos Intérpretes da Constituição” de Peter Häberle. Parte-se da hipótese de que a 

interpretação constitucional não consiste em algo da alçada exclusiva do Estado, mas de toda 

a sociedade, uma vez que o processo político não ocorre de forma apartada da Constituição. 

Privilegia-se a construção teórica de Peter Häberle por meio de três pontos: o alargamento do 

Círculo de intérpretes da Constituição; o conceito de interpretação como processo aberto e 

público; e a Constituição como realidade constituída de forma pública e enquanto fenômeno 

cultural. 
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RESUMEN 

 

Este estudio tiene por título La idea de la hermenéutica constitucional en “La sociedad abierta 

de los intérpretes de la Constitución” de Häberle. La hipótesis principal es que la interpretación 

constitucional no consiste en algo de la competencia exclusiva del Estado, pero de toda la 

sociedad, ya que el proceso político no tiene lugar aparte de la Constitución. El marco teórico 

es la doctrina de Häberle, a saber: la extensión del círculo de los intérpretes de la Constitución, 

el concepto de la interpretación como proceso abierto y público y la Constitución como la 

realidad pública y como un fenómeno cultural. 
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INTRODUÇÃO 
 
 

O objeto desse trabalho é o estudo da hermenêutica constituc iona l de Peter Häberle. 

A escolha do tema justifica-se em razão de Peter Häberle na obra intitulada “Hermenêutica 

constituc iona l:  Soc iedade  aberta  de  intérpretes  da  Constituição  –  contr ibuição  para  a 

interpretação  plura lista   e   ‘pr ocedimenta l’   da   Constituição”   enfrentar   o  pr oble ma   da 

partic ipação democrática no processo de interpretação/concretização constituc ional, e m nítida 

e impresc indíve l superação dos métodos tradic iona is, através da busca por novos me ios e 

formas de partic ipação, comunicação e interação entre todos os potencia is partic ipantes desse 

contínuo processo. 

Assim posto, o problema  da pesquisa em testilha é  evidenc iar o  fato  de que a 

interpretação constituc ional necessita ser colocada e examinada da f orma ma is ampla poss íve l 

e a partir de um mode lo de soc iedade aberta, plura lista e pr ocedime nta l, pois, somente ass im, 

poder-se-ia pensar novos mecanis mos de  partic ipação no pr ocesso político-constituciona l, 

eminente mente públic o, de modo a contemplar a comple xidade das soc iedades de mocráticas 

contemporâneas. 

A  hipótese  que   norte ia   esse   trabalho  é   no  sentido  de   que   a   interpretação 

constituc iona l não cons iste em a lgo da a lçada exclus iva do Estado, por conseguinte , abre-se 

espaço potenc ia l para toda a comunidade política, uma vez que o processo político nã o ocorre 

de forma apartada da Constituição. 

Em função da pr oble mática e da hipótese, o objetivo  geral da presente pesquisa 

cons iste em ana lisar as contr ibuições de  Peter Häberle em “Her menêutica constituc iona l: 

Soc iedade aberta de intérpretes da Constituição – contr ibuição para a inter pretação plura lista e 

‘procedimenta l’ da Constituição” , para assimilação hermenêutic o-pr ocedime nta l dos fatores 

reais de poder. Os objetivos espec íf icos do tra balho e m tela são: apresentar um conceito 

amplo de hermenêutica , eluc idar o conceito de herme nêutica constituciona l e analisar a ide ia 

de hermenêutica constituc iona l em Peter Häberle. 

O marco de referência privile gia a constr ução teór ica de Häber le segundo a qua l 

parece desdobrar-se por me io de três pontos pr inc ipa is : o pr imeir o, o a largamento do C írculo 

de intérpretes da Constituição; o segundo, o conceito de interpretação como processo aberto e 

público;  e  o  terceiro, a  referência  desse  conceito  à  Constituição  mesma  como  realidade 

constituída de for ma pública e enquanto fenôme no cultura l. 

Quanto às opções metodológicas e recortes epistemológicos, trata-se de um trabalho 

eminente mente de bibliográf ico, com f ulcro em estudos explanatór ios , que serão utiliza dos 
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para investigar sobre a lguns temas com base em novas perspectivas e ampliar os estudos já 

existentes. 

Pelo método de abor dagem indutivo, fonte de pesquisa bibliográfica e lega l re lativa à 

hermenêutica constituc iona l serão pesquisadas e confr ontadas as partes de um todo para que 

se possa ter uma visã o ge neralizada. Durante as diversas fases da pesquisa serão utiliza das as 

técnicas do Referente, da Categor ia , do C once ito Operaciona l, do Fichame nto e com base em 

documentação indireta será realiza da Pesquisa B ibliográf ica, bem como a pesquisa por meio 

eletrônico. 

O presente trabalho de pesquisa está estruturado em três partes, a saber: o conceito de 

hermenêutica , a hermenê utica constituc ional e a  ideia  de hermenê utica constituc iona l em 

Peter Häberle. 

 

 

1 O CONCEITO DE HERMENÊUTICA 
 

 
 

Segundo  Paul R icoeur  em Herméutique: cours  professé  à  ĺ I nstitut  Supér ieur  de 

Philosophie de l´Université Catholique de Louva in, 1971-1972 (Édition életr onique établoe 

par  Danie l  Frey  et  Marc-Antoine  Va llée)  sob  os  aus píc ios  do  Fonds  R icoe ur,  2013,  o 

proble ma   hermenê utico  concerne   a   natureza    do  ato  de   compreender  em  re lação  a 

interpretação de textos. 

 

 
A palavra  hermenêutica  não é  moderna.  É conhecida  desde a  Grécia  antiga;  ela 
aparece  em grego  cláss ico, em Platão,  relacionados  a s ignificações  obs curas  ou 
ocultas (Ion, Banquete). 

No   período   alexandrino,   ela   des ignará   d ivers as   cois as :   tradução   de   textos 
es trangeiros ou explicação de textos do pass ado. A ideia-chave é: tornar a linguagem 
compreens ível seja estrangeira, obscura ou difícil, por meio de reformulações e 
de transpos ições  –  o  ato  de  traduzir  é  então  uma  parte  d esta  atividade  de 
trans pos ição. 

A dis tância  cultural pode  fazer o  mes mo papel que  a diferença de línguas : a 
interpretação está na mes ma s ituação que a tradução de uma língua estrangeira. Em 
todos os casos é necessário ultrapassar uma distância cultural. 

A   palavra  grega   de   hermenêutica  tornou -se   em  trans crições   latinas ,   ‘ars 
interpretandi’, como nota a his tória da exeges e cristã latina. 
É  no  Século  XVIII  que  reaparece  em  alemão  o  termo  ‘Hermeneutik’;  esse 
ressurgimento em uma certa s ituação cultural é determinada por três problemas : 
1) a conjunção entre a exegese bíblica e a filologia de textos cláss icos seculares; 
2) o desenvolvimento das ciências his tóricas : s urge a ques tão: Que é a his tória? Qual 
o s eu lugar nas ciências humanas conhecidas? o conhecimento por faixa inclui então 
as dis ciplinas textuais; 
3) o debate no fim do Século XIX s obre o conceito de Verstehen (compreensão): 
qual  o  estatuto  do  termo compreensão em  relação  a  explicar nas  ciências  da 
natureza? É, por conseguinte, o des envolvimento das ciências naturais que provoca 
por contras te a reflexão s obre a especificidade do grupo das ciências humanas; o fio 
condutor é então a compreens ão do outro em seus s inais express ivos e culturais . 
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É  essa  acumulação  de  três  problemas  que  está na  origem  do  ren ascimento  do 

problema hermenêutico (RICOEUR, 2013, p. 8). 
 
 

Na definição do traba lho proposto, por uma convenção da linguagem, admite -se que 

a questão da compreensão se limita à área de textos. Por isso, é desenha do um c írculo de 

interpretação dentro do c írculo c ircunscr ito da compreensão. Adotando-se assim a sugestão de 

Dilthey no seu estudo “Or ige m e desenvolvime nto da hermenêutica” (1900). 

Segundo D ilthey (1990) a compreensão te m por objeto todos os s ignos nos qua is a 

vida  se  expressa,  inc luindo  as  artes  e  a  conversação;  entre  estes  signos  estão  aqueles 

específ icos  dos  textos;  onde  está  o  proble ma  específ ico: qua l a  forma  particular  leva  a 

“compreensão” quando é aplicado ao que é fixado pela escrita , inc luindo todos os doc umentos 

ou monumentos comparados à escrita? 

A definição acima descrita deve ser lembrada em dois pontos. No pr imeir o ponto é 

porque há te xtos  que exis te um pr oble ma específ ico  de  interpretação, não regulado pe la 

compreensão c omum; qua is são esses problemas? No segundo ponto, qua l a relação entre 

“explicar” e “interpretar” que na tradição a le mã estão em c ontraste? Erklaren - Verstehen, do 

qua l  Aus legen  ( “I nterpretar”)  é  um  caso.  É  um  pr oble ma  cons ideráve l  que  cruza  a 

metodologia das ciênc ias humanas. 

Segundo Coe lho (2015, p. 21) : 
 

 
No âmbito da hermenêutica filosófica, como arte geral do compreender, na qual se 
fundamenta e de onde provém a particular hermenêutica  jurídica ─ na condição de 
ancilla  philosophiae    ─, ness e domínio  vale  lembrar,  no dizer  de  Hans -Georg 
Gadamer,  é a interpretação  que, frequentemente,  leva à criação do texto; que toda 
leitura, contém, bas icamente, também interpretação;  que até a tradução meramente 
literal é s empre um gênero de interpretação; que mes mo nas artes reprodutitvas  – na 

mús ica, por exemplo – é nítida a s ingularidade de cada executor; que aquilo a que 
chamamos leitura é um ler compreensivo. 

 
 

Desta forma, deve-se entender que a compreensão não é jama is um compor tamento 

apenas reprodutivo, mas se trata de um compor tamento ta mbé m pr odutivo, pois, quando se 

logra compreender , compreende-se sempre de um modo diferente. 
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2 A HERMENÊUTICA CONSTITUCIONAL   

 

A hermenêutica constituciona l é uma disc iplina espec íf ica, dotada de pr inc ípios e métodos 

que lhes são peculiares. Tais instr umentos são usados pe lo intérprete para encontrar a melhor f orma de 

transfor mar o texto constituc iona l em nor ma aplicáve l. 

Na concepção de Barroso (2009, p. 107) : 

 

 
A  hermenêutica   jurídica  é  um  domínio  teórico,  especulativo,  cujo  objeto  é  a 

formação, o estudo  e a s is tematização  dos princípios  e regras de interpretação  do 

direito. A interpretação é atividade prática de revelar o conteúdo, o s ignificado e o 

alcance de uma norma, tendo por finalidade fazê-la incidir em um cas o concreto. 
 
 

Consoa nte destaca Rosa (2012, p.  20) a  inter pretação é sempre necessária e sua 

função é dar vida à nor ma e tor ná- la aplicáve l. Então, é de r igor uma digressão sobre a f igura 

daque le que partic ipa do pr ocesso de interpretação, objeto de preocupação de Häber le (2002) 

– o intérprete –, cuja tarefa está assim identif icada p or Ferraz Júnior ( 2003, p. 256) , ana lisada 

a seguir : 

 
 

O propós ito bás ico do juris ta não é s imples mente compreender um texto, como faz, 

por exemplo,  o  his toriador  ao  estabelecer-lhe  o sentido  e o  movimento  no s eu 

contexto, mas também determinar-lhes  a força e o alcance, pondo o texto normativo 

em pres ença dos dados atuais de um problema. Ou seja, a intenção do jurista não é 

apenas  conhecer,  mas conhecer tendo em vista as  condições  de decidibilidade  de 

conflitos com bas e na norma enquanto diretivo para o comportamento. 
 
 

A inter pretação decorre de conceitos preexiste ntes, por isso não se pode olvidar que a 

interpretação não haverá tota l isenção por parte do intérprete, como ressa lta e explica Coe lho 

(2007, p. 42) “há de considerar que nenhuma interpretação ocorre no va zio”. Ao contrár io, 

interpretar  é  uma  atividade  contextualizada, que  se  leva  a cabo  em condições  socia is  e 

histór icas  determina das,  produtoras  de  usos  linguísticos  dos  qua is  deve  partir  qua lquer 

atribuição de s ignif icado, em todos os domínios da her menêutica jur ídica. 

Paulo Bonavides (2009, p. 509) , ao discorrer sobre a teor ia de Häberle, pondera: 
 

 
 

A  cons trução  teórica  de  Häberle  parece  desdobrar-s e  através  de  três  pontos 
principais : o primeiro, o alargamento do Círculo de intérpretes da Cons tituição; o 
segundo, o conceito de interpretação como processo aberto e púbico; e, finalmente, 
o terceiro, ou seja, a referência desse conceito à Constituição mes ma como realidade 
constituída e ‘publicização’. 

 
 

Na concepção de  Rosa (2012, p.21) a  defesa de uma her menêutica específ ica é 

amparada  pe lo  pensamento  de  Coe lho  ( 2007, p.  8) , ao  af ir mar  que  “le i e  Constituição 
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apresentam diferenças signif icativas, de que decorrem distinções, ta mbém expressivas, em sua 

interpretação e aplicação”. Essa distinção é ta mbé m defendida por Barroso (2009, p. 108), na 

ênfase  de  que  na  inter pretação  constituc iona l são  usados  “a lguns  pr inc ípios  e  apresenta 

especif icidades e complexidades que lhe são inerentes”. 

A nome nclatura “her menêutica constituc iona l” é criticada por Streck (2007) , que não 

aceita como disc iplina autônoma, s ob o argumento de que, se assim f osse, dever -se- ia admitir 

também uma her menêutica do dire ito pe nal e dos outr os ramos do dire ito. Para ele exis tem 

peculiar idades  na  interpretação  da  Constituição, mas  não  se  pode  disc ipliná - la  de  forma 

diferenciada (Cf. ROSA, 2012, p. 22). 

Não obstante a autor idade desse ensinamento, R osa (2012, p. 23) af irma que “há de 

cons iderar-se que a complexidade da interpretação constituc iona l e sua submissão a métodos 

específ icos exigem uma disc iplina diferencia da, razã o pe la qual é inegáve l a existênc ia de 

uma herme nêutica constituciona l”. 

Apresentada, ass im, segundo Rosa ( 20 12, p. 23), “a importâ ncia da her menêutica 

constituc iona l, que se quer dotada de  me ios adequados para atingir  os objetivos de  uma 

sociedade  plura l  e  democrática”.  É  importante  trazer  à  ba ila  o  debate  que  a lme ja  a 

interpretação ma is consentânea com os anse ios soc ia is, estabe lecendo uma Constituição viva 

e atual, compatíve l com a democracia. 

 

 
3 A IDEIA DE HERMENÊUTICA CONSTITUCIONAL EM PETER HÄB ERLE 

 

 
 

A partir da publicação da obra intitula da “Hermenêutica constituc iona l: a soc iedade 
 

aberta   dos  intérpretes  da   constituição:  contr ibuição  para   a   interpretação  plura lista   e 
 

‘procedimenta l’  da  Constituição” ,  de  Peter  Häberle, e m  1975,  houve  uma  mudança  de 
 

enfoque da legitimidade do intérprete constituc iona l. 
 

Nessa obra, Häber le (2002, p. 11) afir ma que a teor ia da interpretação constituc iona l 

“tem colocado até aqui duas questões essenc ia is : indagação s obre as tarefas e os objetivos da 

interpretação  constituc iona l;  a  indagação  sobre  os  métodos  (pr ocesso  de  inter pretação 

constituc iona l)” referindo-se às regras de interpretação. 

No entanto, pr ossegue Häberle (2002, p. 11) : 
 
 
 

Não  se  conferiu   até  aqui  maior  s ignificação   à  questão   relativa   ao  contexto s 
is temático em que s e coloca um terceiro (novo) problema relativo aos participantes 
da interpretação, questão que, cumpre ressaltar, provoca a práxis em geral. Uma 
anális e genérica demonstra que exis te um círculo muito mais amplo de participantes 
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do processo de interpretação pluralista, processo es te que s e mostra muitas vezes 
difuso. Isso já s eria razão suficiente para a doutrin a tratar de maneira destacada esse 
tema,   tendo   em   vis ta,   especialmente,   uma   concepção   teórica,   científica   e 
democrática. 
A teoria da  interpretação  constitucional  esteve  muito  vinculada  a um modelo  de 
interpretação   de  uma  “sociedade   fechada”.   Ela  reduz,  ainda,  s eu  âmbito   de 

investigação,  na  medida  em que  s e  concentra,  primariamente,  na  interpretação 
constitucional dos juízes e nos procedimentos  formalizados . 

 
 

Nesse sentido, Häberle ( 2002, p.  12- 13)  “permite-se colocar a questão  sobre  os 

partic ipantes  do  pr ocesso de  interpretação: de uma soc iedade  fechada dos  intérpretes da 

Constituição para uma interpretação constituc iona l pe la e para uma sociedade aberta”. 

Por conseguinte , no processo de interpretação constituc iona l Häberle (2002, p. 13) 

propõe a seguinte tese: “estão potenc ia lmente vinculados todos os ór gãos estatais, todas as 

potênc ias públicas, todos os c idadãos e gr upos, não sendo poss íve l estabelecer -se um e lenco 

cerrado ou f ixado com ‘numerus claus us’ de intérpretes da Constituição”. Haja vista que a 

interpretação  constituciona l  te m  sido,  até  agora,  consc ientemente,  “c oisa  de  uma  certa 

sociedade fechada”. 

Na concepção de Häberle (2002, p. 13) : 
 

 
 

Dela tomam parte apenas os intérpretes jurídicos “vinculados às corporações” 

(zünfmässige  Interpreten)  e  aqueles  participantes  formais  do  processo constitucional. 

A interpretação constitucional é, em realidade, mais um elemento da sociedade  aberta. 

Todas as potências públicas , participantes  materiais  do processo social,  estão  nela  

envolvidas , sendo  ela, a um s ó tempo, elemento  resultante  da sociedade aberta e 

um elemento  formador ou constituinte dessa s ociedade (... weil 

Verfassungsinterpretation  diese  offene  Gesellschaft  immer  von  neuem 

mitkonstituieert   und  von  ihr  k onstituiert   wird ).  Os  critérios   de  interpretação 

constitucional hão de s er tanto mais abertos quanto mais pluralis ta for a sociedade . 
 
 

Mas,  qua l  é  o  conceito  de  interpretação  para  Peter  Häberle?  O  conceito  de 

interpretação  reclama  um  esclarecimento  que  foi  br ilhanteme nte  for mula do  por  Häber le 

(2002, p. 13) , a seguir transcr ito. 

 

 
Quem vive a norma acaba por interpretá-la ou pelo menos por co-interpretá-la (Wer 
die Norm “lebt”, interpretiert sie auch (mit) ). Toda utilização da Constituição, por 
meio da atuação de qualquer indivíduo, cons titui, ainda que parcialmente, uma 
interpretação constitucional antecipada. Originalmente, indica-s e como interpretação 
apenas a atividade que, de forma consciente e intencional, dirige-se à compreensão e 
à explicação de sentido de uma norma (de um texto). A utilização de um conceito de 
interpretação  delimitado também faz sentido: a pergunta sobre  o  método, por 
exemplo, apenas se pode fazer quando se tem uma interpretação intencional ou 
consciente. 
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Por conseguinte, segundo Häber le (2002, p. 14) para uma pesquisa ou investigação 

realista do desenvolvimento de interpretação constituc iona l, pode ser exigíve l um conceito 

mais  amplo  de herme nêutica,  “c idadã os e grupos , órgãos estata is, o s istema  público e  a 

opinião   pública   representam   forças   pr odutivas   de    interpretação   (I nterpretator ische 

Produktivräfte); e les são intérpretes constituc iona is em sentido ‘ lato’ , atuando nitidamente, 

pelo menos, como pré- intérpretes (Vor interpreten)”. 

Desta forma, é impensáve l uma interpretação da Constituição sem o c ida dão ativo e 

sem as potê ncias públicas menc ionadas. Neste sentido é o entendimento de Peter Häberle 

(2002, p. 14) ao ressaltar que : 

 
 

Todo  aquele que vive no contexto  regulado  por uma norma  e que vive com es te 

contexto  é,  indireta  ou, até  mes mo  diretamente,  um  intérprete  dessa  norma.  O 

destinatário  da norma é participante  ativo, muito  mais ativo do que se pode s upor 

tradicionalmente,  do processo hermenêutico.  Como  não são apenas os  intérpretes 

jurídicos  da  Constituição  que vivem a  norma,  não  detêm eles  o  monopólio  da 

interpretação da Constituição. 
 
 

Na referida obra Häberle (2002) explica que “e xperts” e “pessoas interessadas” da 

sociedade plura lista também se convertem em intérpretes do direito estatal. Isto signif ica que 

não apenas  o pr ocesso de for mação, mas ta mbém o  desenvolvimento  poster ior  reve la-se 

plura lista : a teor ia da ciê ncia , da democracia, uma teor ia da C onstituição e da hermenêutica 

propic ia m aqui uma me diação específ ica entre Estado e sociedade. 

Segundo Häberle (2002, p. 19) “a investigação sobre os que partic ipam do processo 
 

de  inter pretação  é,  de  uma  perspectiva  sóc io-constituc ional,  consequênc ia  do  conceito 
 

‘republicano’  de   interpretação  aberta   que   há   de   ser  cons iderada   como  objetivo  da 

interpretação constituciona l”. 

Por  conseguinte ,  Häber le  apresenta   um  catálogo  s istemático  (pr ovis ór io)  dos 

partic ipantes da interpretação (2002, p. 20-22) : 

 

 
(1) As funções es tatais : 
a)  Na  decisão vinculante  (da  Corte  Constitucional): decisão  vinculante que  é 
relativizada mediante o ins tituto do voto vencido; 
b) Nos órgãos estatais com poder de decis ão vinculante, s ubmetidos , todavia, a um 
processo  de  revis ão:  jurisdição,  órgão  legis lativo  (submetido  a  controle  em 
consonância com objeto de atividade): órgão do Executivo, especialmente na (pré) 
formulação do interesse público; 
(2) Os  participantes do processo de decisão  nos  caros  1ª  e  1º, que  não s ão, 
necessariamente, órgãos do Estado, isto é: 
a) O requerente ou recorrente e o requerido ou recorrido, no recurso constitucional 
(Verfssungsbeschewerde), autor e  réu, em suma, aqueles  que  jus tificam a s ua 
pretens ão e obrigam o Tribunal a tomar uma pos ição ou a assumir um “diálogo 
jurídico” (“Rechts gespräch”). 
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b) Outros participantes do processo, ou seja, aqueles que, têm direito de 
manifestação  ou  de  integração  à  lide, nos  termos  da  Lei  Orgânica da  Corte 
Constitucional (...), ou que são, eventualmente, convocados pela própria  Corte 
Constitucional (...); c)  Pareceris tas  ou  “experts”,  tal  como  se  verifica  nas  
Comissões  Especiais  de 

Es tudos ou de Inves tigação (...); 

d) Peritos e representantes de interesses nas audiências públicas do Parlamento (...), 
peritos  nos  Tribunais , associações , partidos  políticos  (frações  parlamentares ), que 

atuam, sobretudo, mediante a “longa manus ” da eleição de juízes (...); 
e) Os grupos de pressão organizados (...); 

f)   Os   requerentes   ou   partes   nos   procedimentos   adminis trativos   de   caráter 
participativo; 
(3) A opinião pública democrática  e pluralista e o processo político como grandes 

es timuladores : “media (imprensa, rádio, televisão, que, sem sentido estrito, não são 

participantes  do processo, o jornalis mo profiss ional, de um lado, a expectativa  de 

leitores , as cartas de leitores , de outro, as iniciativas dos cidadãos , as associações , os 

partidos  políticos  fora do s eu âmbito  de atuação  organizada  (...), igrejas , teatros , 

editoras , as escolas da comunidades , os pedagogos , associações de pais ; 

(4) Cumpre es clarecer, ainda, o papel da doutrina constitucional nos nºs 1, 2 e 3; ela 
tem um papel especial por tematizar  a participação  de outras forças e, ao mes mo 
tempo, participar nos diversos níveis . 

 
 

Com pertinê ncia escreve Bonavides ( 2009, p. 509) s obre esta re lação tóp ica com o 

pensamento häber lia no, que “um dos métodos da interpretação das Constituições que a tópica 

de  perto  inf luenc iou  nos  dias  atua is  foi  o  método  concretista  da  ‘Constituição  aberta’, 

teorizado na Ale manha pe lo professor Peter Häberle , autor de importa ntes e inovadoras obras 

de Dire ito Constituc iona l”. Para Bonavides (2002, p. 509) , de certo modo, “Häber le levou a 

tópica às últimas consequê ncias , me diante uma série de ‘f undamentações’ e ‘legitimações’ 

que se aplicam exce lenteme nte ao campo dos estudos constituciona is ”. Todas resultantes da 

democratização  do  pr ocesso  inter pretativo,  que  já  se  dão  c inge  ao  corpo  c lássico  de 

intérpretes do quadro da hermenêutica tradic iona l, mas se estende a todos os cidadã os. 

Ao discorrer s obre a obra de Häber le , Fonseca (2006, p. 128) observa que “o ra io da 
 

interpretação nor mativa amplia-se graças aos intérpretes da constituição da soc iedade aberta”. 

A  sociedade  torna-se  aberta  e livre, porque  todos  estão  potencia is  e  atualmente  aptos  a 

oferecer alternativas para a interpretação constituc iona l. 

Conf orme  o  ente ndimento  de  Peter  Häberle  (2002,  p.  33)  “tem-se  aqui  uma 

derivação  da  tese  segundo  a  qua l  todos  estão  inser idos  no  processo  de  inter pretação 

constituc iona l, até mesmo aque les que não são diretamente por e la afetados ”. Häber le (2002) 

explica  que  quanto  ma is  ampla  for ,  por  ponto  de   vista  objetivo  e   metodológic o,  a 

interpretação constituc ional, ma is amplo há de ser o círculo dos que de las deva m partic ipar. É 

que se cuida de Constituição enquanto processo público.  

Na  concepção  de  Häberle  (2002,  p.  34)  “a  pr ópr ia  abertura  da  Constituição 

demonstra que não apenas o constituc iona lista partic ipa desse processo de interpreta ção! A 
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unidade  da  C onstituição  surge  da  conjugação  do  processo  e  das  f unções  de  diferentes 

intérpretes”. Aqui Peter Häberle desenvolve importantes reflexões sob a perspectiva da Teor ia 

 

Constituc ional e da Teor ia de Democracia. 
 

Em relação ao assunto em epígrafe, Konrad Hesse (1998, p. 40) ressalta que : 
 

 
 

[...] deve a Constituição, enfim, ficar imperfeita e incompleta, porque a vida que ela 

quer  ordenar,  é  a  vida  histórica,  e,  por  caus a  disso,  está  sujeita  a  alterações 

históricas . Ess a alterabilidade  caracteriza, em medida especial, as condições de vida 

reguladas pela Cons tituição, s ó em medida limitada e s ó pelo preço de modificações 

constitucionais   frequentes , deixa-s e  especificar,  tornar  evidente  e  calculável  de 

antemão.  Se a  Constituição  deve poss ibilitar o  vencimento  da  multiplicidade  de 

s ituações  problemáticas  que se  trans formam  historicamente,  então, seu  conteúdo 

deve ficar necessariamente  ‘aberto para dentro do tempo’. 

Ess a abertura e amplitude da Cons tituição naturalmente não s ignifica dissolução em 

uma dinâmica total, na qual a Constituição não estaria em condições de dar à vida da 

coletividade  apoio dirigente. A Constituição deixa não só aberto, s enão ela também 

determina com obrigatoriedade o que não deve ficar aberto. 
 
 

Nesse sentido Pablo Lucas Verdú ( 1993, p. 57) af irma que “a nor ma constituc iona l é 

aberta na medida que permite uma re interpretação constante de s i mesma : tem cons ideráve l 

capacidade expa ns iva e receptiva”, como c onsequênc ia de fatores inter nos e externos ao fazer 

depender o texto constituc iona l de dinâmicas políticas e jur ídicas inter iores e internac iona is. 

Segundo  Rafael Caiado  Amaral ( 2004, p.  120) , “como  o  texto  constituc ional é 

composto  de  ter mos  genér icos  e   vagos  requer  para  sua  rea lização  que  se ja,  então, 

interpretado”.  Na  concepção  do  referido  autor  a  interpretação  é  um fenôme no  histór ico, 

situado e datado. Portando, o sentido que se dá à Constituição var ia de contexto histór ico para 

contexto histór ico, sendo ass im, var iante no tempo. 

Prossegue Amaral (2004, p. 120):  
 
 
 

A partir desse ens inamento,  introduzido  nas  Ciências  Jurídicas  pela hermenêutica 
filosófica,  Peter  Haberle  verificou  que  a  Constituição  não  era  o  s imples  texto 

constitucional elegido pelo Poder Constituinte originário, mas o resultado s empre 
temporário de sua interpretação. Ess e produto é, para o referido autor, o elemento 
que ordena a vida s ocial. Desse modo, concluiu que não há norma jurídica, senão 
norma jurídica interpretada. 

 
 

Ainda, para Häber le, segundo Amara l ( 2004, p. 121), “a C onstituição é um contínuo 

processo de interpretação e atualização do texto constituc iona l, promovida por todos aqueles 

que fazem o me io no qual está inser ido”. 

Por fim, na concepção de Amara l (2004, p. 122) : 
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Es ta   teoria   revolucionária  da   interpretação   constitucional  contrapõe -s e   aos 
paradigmas até então exis tentes . Trouxe para a problemática central, a questão 
relativa aos participantes do processo hermenêutico, ao contrário do que antes se 
constatava, vez que as indagações centrais s e convergiam sobre tarefas , objetivos e 
métodos de interpretação constitucional. 

 

 

Conf orme o entendimento de Peter Häberle (2000, p. 34- 35) sobre as Constituições 

de letra viva, entendendo por letra viva aquelas cujo resultado é obra de todos os intér pretes 

da socie dade aberta, “são e m seu fundo e em sua for ma , expressão e instr umento mediador da 

cultura, marco reprodutivo e de recepções cultura is, e depós ito de futuras ‘conf igurações’ 

cultura is, exper iênc ias e vivê ncia de saberes”. 

O eminente  doutr inador  ressalta a inda que  “a Constituição  é, nesse sentido, um 

espelho da public idade e da realidade. Ela não é porém, apenas o espe lho. Ela é, se se permite 

uma  metáfora, a pr ópr ia f onte de  luz. Ela te m, portanto, uma função  diretiva e minente” 

(HÄBERLE, 2000, p. 34). 

Por  fim,  não  se  deve  esquecer  que  democracia  é  formada  pela  associação  de 

cidadã os. Häberle ( 2002, p. 38) explica que Democracia “é o ‘ domínio do c idadão’ , não do 

Povo, no sentido de R ousseau. Não haverá retorno a Rousseau. A democracia do c idadão é 

mais realista do que a democracia popular”. A de mocracia do c idadã o está muito próxima da 

ideia que concebe a democracia a partir dos direitos f undamenta is e não a partir da concepção 

segundo a qua l o Povo soberano limita-se apenas a assumir o lugar do monarca. 

Segundo Martínez ( 2012, p. 3- 4) : 
 

 
 

Para comprender  este apartado  es neces ario tener en cuenta que, al igual que en 

todos  los  elementos  de  la teoría  haberleana,  la exéges is constitucional  propues ta 

“s ignifica, en parte, programa y, en parte, también realidad y actualidad”.  Häberle 

advierte que la teoría de la interpretación constitucional se ha planteado 

tradicionalmente  las cuestiones  de las funciones , los objetivos  y los métodos de la 

mis ma,   dejando   de   lado  el  es tudio  de   los   participantes   en   el  proceso   de 

interpretación constitucional. 
En es te tema, la premisa bás ica prov iene de la idea fundamental de Karl Popper de 

“la sociedad abierta” como rechazo de todos los s is temas totalitarios . 
Partiendo  de una pos tura  realista  antropológica  y teniendo  como  fundamento  la 

premis a de la “s ociedad abierta”, en la que todo lo que atañe a la res pública debe 
ser igualmente público, nues tro autor s ostiene que “los procesos de interpretación 
son dependientes , material y personalmente, de lo cultural y no primariamente de lo 
jurídico”.  La  teoría  de  la  interpretación  constitucional  tradicionalmente s e  ha 
concentrado demas iado en la “sociedad cerrada” de intérpretes constitucionales , 
constituida nuclearmente por el juez constitucional, perdiendo  de  vista que  la 
Constitución es no únicamente un texto s ino un contexto cultural que permite darle 
sentido. Por lo que Häberle sugiere un nuevo planteamiento en el que no exis ta 
ningún “numerus clausus” y que cons idere dentro de la sociedad de intérpretes 
constitucionales a todos los órganos del Estado, todos los poderes públicos , todos los 
grupos , todas  las  instituciones y todos  los  ciudadanos y s e analice el ambiente 
cultural. 
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Des de esta pers pectiva, todos estos intérpretes actúan al menos como “intérpretes 
previos , mediatos o a largo plazo”. “El es pacio público pluralista despliega fuerza 
normativa y el tribunal constitucional debe interpretar más arde en correspondencia 
con es e espacio cultural”. La respons abilidad recae en la juris dicción constitucional 
“en tanto  intérprete  último”. Incluso  la interpretación  constitucional parte, y debe 
hacerlo,  del  criterio  de  los  propios  ciudadanos   des tinatarios  de  la  norma,  sus 
opiniones  pueden  ejercer  influencia”.  El s entido  común  participa  en  la exéges is 
abierta. 

La juris dicción constitucional no tiene la tarea de formar teorías , ella tiene la tarea 

pragmática y referida al caso particular de conciliar teorías . Sos tener exclus ivamente 

una teoría es  incongruente  con la sociedad  pluralista y  abierta  que cons tituye  el 

sustento  y  el  contexto  de  es ta  perspectiva;   lo  cual  no  se  co ntrapone  con  la 

conformación  de  un  “núcleo  teórico  universal  consens uado  sobre  el  fondo  del 

postulado de la apertura y la revisabilidad”. 
Häberle hace ver que en la interpretación  constitucional todos los participantes son 
“corresponsables ”, aunque cada actor participa de manera divers a y “con intens idad 

variable”  de  acuerdo   a  la  circuns tancia  específica.   Las  concepciones   de  los 

elementos   constitucionales   de  todos  los  intérpretes  constitucionales   en  sentido 

amplio,  son aquello  que da a  la  interpretación  cons titucional  legitimidad  bás ica, 

teórica y democrática.  Lo anterior s in perder de vista que exis ten ciertos “actores 

particularmente  calificados”  como  lo son los órganos del Es tado y la comunidad 

científica  respectiva.  Con  lo  cual,  sugiere  Häberle,  debe  darse  una  especie  de 

valoración paralela entre el sentido jurídico de los ciudadanos y el de los intérpretes 

particularmente    calificados .   El   maestro    alemán    también    observa   que    la 

interpretación    cons titucional   puede   s er   ajena   a   la   participación    del   juez 

constitucional, ya s ea por falta de competencia o por ausencia de promoción de 
instancias  ante el tribunal, o ajena  incluso  a la participación  de todo órgano  del 

Es tado,  y  a  pesar  de  ello  la  Constitución   “vive”.  Aquí  se  evidencia  que  la 

“comprens ión” de  las  normas  y  “auto-comprens ión”  de  los  des tinatarios  de  las 

propias  normas   es  también   esencialmente   jurídica.  És ta  es  la  vis ión  de  “la 

Constitución  como proceso abierto” en la que todos los miembros del “inventario” 

de  intérpretes  hacen  “filigrana”  constitucional,  no s ólo  el juris ta  constitucional. 

Concepción  que tiene como  fundamento  “el pluralis mo y la apertura de input” de 

todo proceso de interpretación  constitucional.  Perspectiva des de la que el Es tado es 

entendido no más   como “algo dado que está ahí, s ino como un objeto de debe s er 

configurado a cargo de todos ”. 
Igualmente,   Haberle  s ostiene  que  la  teoría  de  la  interpretación   constitucional 

tradicional ha sobrees timado la importancia del texto cons titucional y descuidado  el 

contexto  cultural, s obre todo s i s e toma en cuenta  que el contenido de los  textos 

constitucionales   (como  el de  todos  los  textos ) es  el contexto  cultural  en última 

instancia.  Es  por ello  que  afirma  que  los  textos  clás icos  ayudan  en s u  labor  al 

intérprete constitucional,  intérprete  en sentido amplio, desde el ciudadano hasta el 

juez constitucional. 

Para  comprender  esto es  neces ario atender  a las  afirmaciones  de  Häberle  em el 
sentido  de  que  la  controvers ia  particular  que  hace  neces aria  la  interpretación 

constitucional   por  parte  del  juez  constitucional   puede  s er  clausurada  por  la 
resolución del órgano  jurisdiccional,  pero nunca se ve clausurada la interpretación 
general del texto que permanece  neces ariamente  abierta. En este ámbito, quienes 

tienen la s iempre “penúltima palabra” son la opinión pública científica y general”. 
Nuestro autor nos  hacer ver que “las  reglas no estructuran de manera rígida e 
inmutable una s ituación, s ino que la es tructura de la s ituación es producida por la 
común negociación e interpretación de aquellos que participan de la s ituación”. 

 
 

Derivado destes argumentos , Peter Häberle cons idera que conservar o inventár io da 

sociedade  cerrada  de  intér pretes  constituc ionais  é  um  e mpobrecimento  teór ico  ou  um 

autoenga no. No qua l não deve interpretar-se como uma manifestação contra a dog mática, mas 

sim a favor de uma dogmática aberta ou fle xíve l, baseada na revisabilidade constante de seu 
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conteúdo, por me io de um pr ocesso amplo de interpretação legitima da na comunida de plura l 

de cidadã os.  

 

CONCLUSÃO 
 

 
 

O trabalho em testilha enfrentou o pr oble ma da participação democrática no processo 

de  interpretação/concretização  constituc iona l,  em  nítida  e  imprescindível  s uperação  dos 

métodos  tradic iona is ,  através  da   busca   por   novos  me ios  e   formas  de   partic ipação, 

comunicação e interação entre todos os potenc ia is partic ipantes desse contínuo pr ocesso. Com 

vistas a esse fim, percorreu-se, do ponto de vista do marco de referência, a bibliograf ia de 

relevânc ia já tor nada pública em relação ao tema de estudo da herme nêutica constituc iona l de 

Peter  Häberle   na   obra   intitulada   “Hermenêutica   constituc iona l:  Soc iedade   aberta   de 

intérpretes da C onstituição – contr ibuição para a interpretação pluralis ta e ‘pr ocedimental’ da 

Constituição”. 

O trabalho  evide nciou  o  fato  de que a  interpretação constituc ional necessita ser 

colocada e examinada da for ma ma is a mpla poss íve l e a partir de um modelo de soc iedade 

aberta, plura lista e procedimenta l, pois , somente assim, poder-se- ia pensar novos mecanis mos 

de  partic ipação  no  processo  político-c onstituc iona l,  eminente mente  público,  de  modo  a 

contemplar a complexidade das socie dades democráticas contemporâneas. 

A interpretação constituc iona l nã o cons iste em a lgo da alçada exc lus iva do Esta do, 

por conseguinte, abre-se espaço potenc ia l para toda a comunidade política , uma vez que o 

processo político não ocorre de forma apartada da Constituição. 

Por conseguinte, o  presente trabalho atingiu  o objetivo gera l que foi ana lisar as 

contr ibuições de Häberle em “Herme nêutica constituciona l: Soc iedade aberta de intér pretes 

da   Constituição  –   contr ibuição  para   a   interpretação  plura lista   e   ‘pr ocedimenta l’  da 

Constituição”  e  outros  escritos , para  assimilação  herme nêutico- procedimenta l dos  fatores 

reais de poder. 

A pesquisa apresentou um c once ito de her menêutica. Ressaltou que a compreensão 

não é jama is um compor tamento apenas reprodutivo, mas se trata de um comportamento 

também produtivo, pois, quando se logra compreender , compreende -se sempre de um modo 

diferente. O traba lho e luc idou o conceito de herme nêutica constituc iona l, bem como ana lisou 

a ide ia de hermenêutica constituc iona l e m Peter Häberle . Desta for ma, o traba lho cumpr iu os 

objetivos específ ic os propostos. 
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A nova interpretação constituc iona l segundo Peter Häberle não pode f icar adstrita a 

uma interpretação que pr ior ize somente pr ocedimentos for ma lizados pe los operadores of ic ia is 

das normas – juízes e legis la dores –, mas que cons idere todos os pote ncia is atores soc iais.  

Para futuras investigações recomenda-se: ampliar a revisão da literatura em re lação 

aos doutr inadores; realizar um estudo comparado da Hermenêutica Constituc iona l de Peter 

Häberle em re lação à teor ia da força nor mativa da Constituição de Konrad H esse, te or ia da 

democracia partic ipativa de Jür gen Habermas e a teoria da Constituição aberta de Pablo Lucas 

Verdú. No entanto, o exame destas implicações, ultrapassa os limites deste trabalho. 
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